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CONSELHO PLENO 

 

Processo: 23001.000265/2021-36 Parecer: CNE/CP 34/2023 Comissão: Luiz 

Roberto Liza Curi (Presidente); Suely Melo de Castro Menezes (Relatora), Alysson Massote 

Carvalho, Aristides Cimadon e Tiago Tondinelli (membros) Interessado: Conselho Nacional 

de Educação/Conselho Pleno – Brasília/DF Assunto: Alteração do Parecer CNE/CP nº 14, de 

5 de julho de 2022, que trata das Diretrizes Nacionais para o ensino e aprendizado por 

competências e para a pesquisa institucional presenciais, mediados por tecnologias de 

informação e comunicação Voto da Comissão: A Comissão vota favoravelmente à alteração 

do Parecer CNE/CP nº 14, de 5 de julho de 2022, na forma deste Parecer e do Projeto de 

Resolução, anexo, do qual é parte integrante Decisão do Conselho Pleno: APROVADO por 

unanimidade. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 201927027 Parecer: CNE/CES 571/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Grid Ensino Ltda. – Sinop/MT Assunto: Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia de Sinop (FASTECH), com sede no município de Sinop, no estado de Mato 

Grosso, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade de Tecnologia de Sinop (FASTECH), com sede na Estrada Claudete, 

nº 442 A, bairro Residencial José Adriano Leitão, no município de Sinop, no estado de Mato 

Grosso Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202122068 Parecer: CNE/CES 573/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Faculdade GPI Ltda – Teresina/PI Assunto: Credenciamento da Faculdade GPI 

(FGPI), a ser instalada no município de Teresina, no estado do Piauí Voto do Relator: Voto 

favoravelmente ao credenciamento da Faculdade GPI (FGPI), a ser instalada na Rua General 

Lages, nº 2.205, bairro Jóquei, no município de Teresina, no estado do Piauí, observando-se 

tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da 

oferta do curso superior de Administração, bacharelado, com o número de vagas totais anuais 

a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202008657 Parecer: CNE/CES 577/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessada: Sociedade de Ensino Superior de Vitória Ltda. – Vitória/ES Assunto: 

Credenciamento da Faculdade de Direito de Vitória (FDV), com sede no município de 

Vitória, no estado do Espírito Santo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa 
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MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância, da Faculdade de Direito de Vitória (FDV), com sede na Rua Juiz 

Alexandre Martins de Castro Filho, nº 215, bairro Santa Lúcia, no município de Vitória, no 

estado do Espírito Santo, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201603365 Parecer: CNE/CES 578/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessado: Educare Sistema Educacional de Ensino Superior Ltda. – Belo Horizonte/MG 

Assunto: Credenciamento da Faculdade do Vale Elvira Dayrell – FAVED, com sede no 

município de Virginópolis, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade do Vale Elvira Dayrell – FAVED, 

com sede na Rodovia de Ligação da Br 259 à Br 120, s/n, Centro, no município de 

Virginópolis, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202125493 Parecer: CNE/CES 592/2023 Relator: Paulo Fossatti 

Interessado: Centro de Ensino Superior de Pinhais – Pinhais/PR Assunto: Credenciamento 

do Centro Universitário UNIFAPI, por transformação da Faculdade de Pinhais (FAPI), com 

sede no município de Pinhais, no estado do Paraná Voto do Relator: Nos termos da 

Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento do Centro Universitário UNIFAPI, por transformação da 

Faculdade de Pinhais (FAPI), com sede na Rua Camilo Di Lellis, nº 1.151, bairro Estância, no 

município de Pinhais, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

Processo: 23001.000863/2021-13 Parecer: CNE/CES 614/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: Gabriela Eugênia de Freitas Santos – Santa Luzia/MG Assunto: 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 99, de 16 de fevereiro de 2022, que tratou da convalidação 

de estudos realizados no curso superior de Direito, bacharelado, ministrado pela Faculdade de 

Minas (FAMINAS-BH), com sede no município de Belo Horizonte, no estado de Minas 

Gerais Voto do Relator: Voto, em sede de reexame, pela manutenção do Parecer CNE/CES 

nº 99, de 16 de fevereiro de 2022, e manifesto-me favorável à convalidação dos estudos 

realizados por Gabriela Eugênia de Freitas Santos, no curso superior de Direito, bacharelado, 

no período de 2015 a 2020, ministrado pela Faculdade de Minas (FAMINAS-BH), com sede 

no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 
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Brasília, 23 de outubro de 2023. 
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